
INDICAÇÃO Nº 
272
, DE 2008

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para construção de refeitório, banheiros e salas de atividades para o Centro de Desenvolvimento e Integração Social da Criança Perdoense, no município de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

                                                     Estes recursos são necessários para a otimização do prédio que abriga o Centro de Desenvolvimento, o qual auxilia crianças e adolescentes no seu desenvolvimento educacional, cultural e principalmente social. 

                                                     Assim, com a melhora da infra-estrutura local, as atividades voltadas para as 220 (duzentas e vinte) crianças serão realizadas com maior êxito, obtendo resultados mais eficazes, que implicarão positivamente na formação destes jovens.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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